
'.~~~'
~,~,jt

mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GOVERNO MUNICIPALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
cO"''SnlU""OOAAMONI_ Q_Uf Q_UEltEMOS

Estado do Ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
Rua DonaMariaBelo,nO1311 - Centro CEP:62.540-000 Amontada- CE

Fone:(88) 3636-1177 Fax: (88) 3636-1414

CNPJ (MF) nO 06.582.555/0001-75 CGF nO 06.920.417-9

PORTARIA N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA018/2017

DISPCE SOBRE O SISTEMA E NOMEAÇCES PARA
PROCEDER AO CONTROLE INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE AMONTADA.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, Sr. Francisco
Xisto Filho, de acordo com o que disciplina o regimento interno da Câmara,

• RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a Servidora, Sra. Lívia Carla Couto Teles, Agente Administra-
tivo, Matrícula nO000015-9, para exercer a função de Controladora.

Art. 2° - Nomear o Servidor, Sr. Lino Queiroz de Barro Júnior, Técnico Legis-
lativo, Matrícula 000030-2, como responsável pelo Controle de Combustível.

Art. 3° - Nomear a Servidora, Sra. Sheila Sâmia Teixeira Alves, Agente Admi-
nistrativo, Matrícula nO000035-3, como responsável pelo Controle de Almoxarifado.

Art. 4° - Nomear o Servidor, Sr. Lino Queiroz de Barro Júnior, Técnico Legis-
lativo, Matrícula nO000030-2, como responsável pelo Controle de Frota e Viagens.

Art. 5° - A realização do serviço ocorrerá durante o exercício de 2017.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
• disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço da Câmara Municipal de Amontada.
Em, 18 de janeiro de 2017.


